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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR ELEITORAL RELATOR 

RODRIGO OTAVIO RODRIGUES GOMES DO AMARAL DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. 

 

 

Referente ao Registro de Candidatura nº 0600957-30.2022.6.16.0000. 

 

 

 ENEIDA DESIREE SALGADO, candidata ao cargo de Senadora pelo estado do 

Paraná1, brasileira, casada, servidora pública federal, portadora da cédula de identidade 

R.G. nº 5.746.304-0/PR, inscrita no C.P.F./M.F. nº 019.934.599-60, residente e domiciliada 

em Curitiba/PR, na Rua Vereador Constante Pinto, nº 344, apto34-C, bairro Bacacheri, 

CEP 82.510-240, 2, vem, por intermédio de seus advogados in fine assinados, à presença 

de Vossa Excelência, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO DE CANDIDATURA (AIRC) do Senhor SÉRGIO 

FERNANDO MORO, candidato ao cargo de Senador da República pelo União Brasil, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 863.270.629-20, portador da Cédula de 

Identidade nº 36748567- SESP- PR, inscrito no CPF sob o nº 86327062920, o que faz com 

espeque nos pontos de fato e de Direito doravante articulados: 

 

 

1 Requerimento de Registro de Candidatura de nº 0600991-05.2022.6.16.0000.  
2 Ac. de 16-3-2010 no AgR-AI 11.889, Rel. Min. Ricardo Lewandoswski. “1. Candidato indicado por 
convenção, mesmo sem registro deferido, é parte legítima para oferecer impugnação a pedido de registro 
de outros candidatos. LC n. 64/90, art. 3º [...]” (Ac. 459, de 10-10-2000, Rel. Min Fernando Neves). 
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I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

I.I DO ATO AUTORITÁRIO CORPORIFICADO NA EXPEDIÇÃO DE 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL COMO FORMA DE TOLHER O DIREITO DE 

AÇÃO DOS IMPUGNANTES LEGITIMADOS. DO MENOSCABO À DESTINAÇÃO 

JURÍDICA DA AIRC. 

 Após dar início ao procedimento de requerimento de registro de candidatura, o 

Senhor Sérgio Fernando Moro, em ato eminentemente autoritário e desprovido de 

sustentáculo constitucional, enviou notificação extrajudicial a diversos partidos políticos 

e parlamentares para ameaça-los, caso ingressem com Ação de Impugnação de Registro 

de Candidatura (AIRC), de possível responsabilização criminal, nos termos do art. 25 da 

LC nº 64/90. A situação ora narrada foi amplamente veiculada em diversos meios de 

informação. 3 

 De acordo com o conteúdo da notificação extrajudicial em apreço, o Senhor Sergio 

Fernando Moro possuiria “todos os requisitos de elegibilidade”, bem como não incidiria 

em qualquer causa de inelegibilidade, razão pela qual “eventual impugnação de registro 

de candidatura será tida como temerária e de manifesta má-fé, atraindo, pois, as sanções 

do art. 25, da Lei Complementar 64/90”. Cite-se, por seu turno, que na notificação 

endereçada ao Partido Democrático Trabalhista (PDT), o ora Impugnado requereu o 

compartilhamento do teor do documento com todos os filiados do partido, de modo a 

estender a ameaça para diversas pessoas que sequer participam diretamente do processo 

eleitoral, o que, sem dúvida, substancia em um ato esdrúxulo, autoritário e 

inconstitucional.  

 

3 Disponível em: < https://www1.folha.uol.com.br/colunas/painel/2022/08/moro-notifica-pt-por-ma-fe-
por-tentar-impugnar-sua-candidatura-ao-senado-no-pr.shtml > . Acesso em 11 de agosto de 2022.  
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 Como se vê, para além de tentar tolher o direito de ação dos legitimados ativos à 

propositura da AIRC, em um ato claro de arrefecimento do princípio da inafastabilidade 

da jurisdição, plasmado no art. 5º, inciso XXXV, da CF/88, o Senhor Sérgio Fernando 

Moro demonstrou manifesto menosprezo pelo texto constitucional, especificamente pelo 

art. 14, §9º da Lei Maior. Isso porque ao ameaçar partidos políticos, filiados e 

parlamentares, o ora Impugnado intenta lançar-se em um sacrário inacessível, longe do 

alcance das normas constitucionais e de regência que estabelecem as condições de 

elegibilidade e as causas de inelegibilidade, que têm como razão de ser a proteção de bens 

jurídicos e do regime democrático.  

 Há, na espécie, uma clara tentativa de anular o campo de incidência da AIRC, mas 

apenas sob uma diretriz individual, como se a existência do Senhor Sergio Fernando 

Moro conclamasse per se a satisfação inaudita de todas as condições de elegibilidade e 

afastasse do seu espectro jurídico todas as causas de inelegibilidade. Não se pode, por 

esse prisma, afastar a ingerência da Justiça Eleitoral, que tem a competência para julgar a 

AIRC, ação destinada a retirar da disputa postulantes que não alcancem os requisitos 

mínimos, sob o filtro constitucional, para participar do pleito. Atos autoritários não são 

compatíveis com o regime democrático, nem tampouco no contexto das eleições, quando 

a cidadania reverbera seu apogeu.  

 

II. DOS FATOS 

 Em 10 (dez) de agosto de 2022, o Senhor Sérgio Fernando Moro e o partido União 

Brasil requereram o registro do ora Impugnado para concorrer ao cargo de Senador da 

República nas Eleições 2022. Acontece que, conforme será melhor delineado, o Senhor 

Sérgio Fernando Moro não preenche todas as condições de elegibilidade e, por sua vez, 

incide em uma causa de inelegibilidade, de modo que sua situação jurídica não permite 

aportar ao deferimento do registro de candidatura para concorrer ao pleito.  
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 Mencione-se, de logo, que o Senhor Sérgio Fernando Moro não satisfaz a condição 

de elegibilidade prevista no art. 14, §3º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, qual 

seja, o domicílio eleitoral na circunscrição pelo prazo de seis meses antes do pleito (art. 9º 

da Lei nº 9.504/1997). Em acréscimo, o ora Impugnado também incide na causa de 

inelegibilidade vertida do art. 1º, inciso I, q, da LC nº 64/90. 

 Estabelecidas essas premissas, passar-se-á, em sequência, a perquirir os meandros 

do caso posto, em ordem a demonstrar de forma pormenorizada que o registro de 

candidatura do Senhor Sérgio Fernando Moro deve ser indeferido pelo não 

preenchimento das condições de elegibilidade, bem como também pela incidência em 

uma das causas de inelegibilidade.  

 

III. DO DIREITO 

III.I DO CABIMENTO DA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DE 

CANDIDATURA (AIRC). 

 Impende salientar, de saída, que a jurisprudência do Egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral entende ser tempestiva a impugnação ajuizada antes da publicação do edital 

alusivo ao registro de candidatura, de modo que afasta-se, por esse prisma, eventual 

alegação de impugnação prematura. 4 Isso dito, a presente ação afigura-se plenamente 

cabível nessa quadra inaugural do processo eleitoral, haja vista que a finalidade da AIRC 

é impedir que o cidadão possa disputar o pleito, negando seu registro e, 

consequentemente, impedindo sua candidatura, de modo a obstaculizar a travessia no 

rito de passagem da condição de pré-candidato para a de candidato propriamente dito.  

 

4 (Recurso Especial Eleitoral nº 26418, Acórdão, Relator(a) Min. Luciana Lóssio, Publicação:  RJTSE - Revista 
de jurisprudência do TSE, Volume  24, Tomo  4, Data 10/10/2013, Página 253). 
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 Nesse sentido, a AIRC tem a finalidade de obter uma declaração negativa da 

existência da prerrogativa ao registro de candidatura, desconstituindo eventual 

deferimento, em decorrência do não preenchimento das condições de elegibilidade, dos 

requisitos de registrabilidade ou de incidência de causa de inelegibilidade. Enfim, 

constatada a ocorrência de qualquer uma das causas de impugnação, há a certeza de que 

o pré-candidato não possui condições mínimas para postular determinado cargo eletivo.5 

 

III.I DO NÃO PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE (art. 

14, §3º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988; e art. 9º da Lei nº 9.504/1997). 

 A Carta Magna elencou algumas condições que precisam ser atendidas para 

permitir que o cidadão possa exercer um mandato político (art. 14, §3º). Essas condições 

são taxativas, não podendo mandamento infraconstitucional acrescer outros em virtude 

de sua discriminação encontrar esteio na Constituição Federal, agasalhado pela força 

normativa da supralegalidade. São pressupostos e requisitos (pressupostos são fatos que 

fazem a translação do mundo fático para o mundo jurídico, enquanto os requisitos já são 

os fatos jurídicos), dotados de supremacia, que se afiguram como a primeira fase para a 

aquisição de elegibilidade, necessitando, posteriormente, da ausência de inelegibilidade 

e do preenchimento dos requisitos de registrabilidade. 

 Uma das condições de elegibilidade é o domicílio eleitoral na circunscrição do 

pleito pelo prazo mínimo de seis meses (art. 14, §3º, inciso IV, da Constituição Federal de 

1988; e art. 9º da Lei nº 9.504/1997). Entende-se como domicílio eleitoral aquele lugar em 

que a pessoa se estabelece, mantém vínculos e constitui o seu alistamento. Estabelece o 

art. 23 da Resolução TSE nº 23.659/2021 que, para fins de fixação de domicílio eleitoral 

 

5 AGRA, Walber de Moura; VELLOSO, Carlos Mário da Silva. Elementos de direito eleitoral. 7. Ed. São 
Paulo: Saraiva, 2020. P. 505. 
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no alistamento e na transferência, deverá ser comprovada a existência de vínculo 

residencial, afetivo, familiar, profissional, comunitário ou de outra natureza que 

justifique a escolha do município. Almeja-se, com essa exigência, que o cidadão tenha 

uma relação com o seu domicílio a ponto de lhe permitir participar de debates políticos 

para atender as necessidades mais prementes daqueles cidadãos.  

 No caso vertente, põe-se em evidência que o Senhor Sérgio Fernando Moro não 

satisfez o preenchimento da condição de elegibilidade versada neste tópico. Explica-se. 

Extrai-se dos autos do REL nº 0600053-16.2022.6.26.0005, que tramitou perante o Egrégio 

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, que o Senhor Sérgio Fernando Moro requereu 

a transferência do seu domicílio eleitoral do Estado do Paraná para o Estado de São Paulo, 

em 30 (trinta) de março de 2022, data em que também filiou-se ao União Brasil (SP). 

Deferida a transferência de domicílio do Impugnado, interpôs-se recurso, que foi provido 

para cancelar a transferência do título eleitoral do Senhor Sérgio Moro, em acórdão que 

restou assim ementado: 

RECURSO ELEITORAL – IMPUGNAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMICÍLIO 
ELEITORAL – Resolução TSE nº 23.659, de 26/10/2021 – Pedido de suspensão do 
feito, nos termos do art. 315 do CPC indeferido – Não conhecidos os documentos 
juntados após a inclusão do processo em pauta de julgamento, por não se 
enquadrarem nas hipóteses previstas no artigo 435, caput e parágrafo único, do 
Código de Processo Civil – Mérito: Alegação de ausência de comprovação de 
vínculo com o Estado de São Paulo nos três meses anteriores ao requerimento – 
Requisito previsto no inciso III do artigo 38, da mencionada resolução, não 
demonstrado – Não comprovada a existência de vínculo residencial, afetivo, 
familiar, profissional, comunitário ou de outra natureza que justifique a escolha 
do município (art. 23, caput) – Cancelamento da operação de transferência do título 
eleitoral do recorrido, mantidos os dados da inscrição conforme o último RAE 
deferido (art. 56, II) – Recurso provido, com determinação. 

 Imediatamente, no dia 8 (oito) de junho de 2022, o Senhor Sérgio Moro renunciou 

ao prazo recursal, tendo solicitado, na oportunidade, encaminhamento de ofício à 

Corregedoria-Geral Eleitoral. Historiou-se o trâmite do referido recurso eleitoral para 

demonstrar a ocorrência de um limbo referente ao período compreendido entre a data de 
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requerimento da transferência de domicílio eleitoral para o Estado de São Paulo e a data 

da efetivação da reversão do ato, na origem. 

 Apesar da certidão de quitação do Senhor Sérgio Fernando Moro revelar que seu 

domicílio eleitoral continua no Município de Curitiba, desde 15 (quinze) de novembro de 

2011, o abismo compreendido no elastério temporal narrado em linhas anteriores, 

coadunado ao intento ardil em tentar burlar as regras eleitorais, bem como também 

ludibriar esta Justiça Especializada, especificamente porque tentou estruturar um “estado 

de coisas” para justificar a transferência de domicílio eleitoral para o Estado de São Paulo. 

A farsa foi facilmente percebida pelo Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 

Confira-se:   

“Nesse ponto, para fins de demonstrar o eventual vínculo com o Município de São 
Paulo, questionado pela agremiação recorrente, o recorrido sustenta sua defesa em 
duas vertentes. 

A primeira se refere ao seu histórico com a cidade, citando, para tanto, “quando 
agraciado com a Grã-Cruz da Ordem do Ipiranga (28/06/2019), a mais alta condecoração 
do Estado de São Paulo, destinada somente aqueles cidadãos ‘que se houverem distinguido 
por serviços de excepcional relevância prestados ao Estado de São Paulo e seu povo’, 
conforme Decreto Estadual 52.064/1969; a contratação pela consultoria ALVAREZ & 
MARSAL3 , com vínculo inicial específico com a filial no Brasil em São Paulo; o título de 
Cidadão Honorário de diversas cidades paulistas, como o recebido em Sorocaba e outros 
concedidos em Rio Grande da Serra e Itaquaquecetuba” (ID 64018699, pg. 4). 

Todavia, necessário observar, de plano, que tais situações não são válidas a 
concretizar o pretendido vínculo com a capital Paulista, mesmo no conceito mais 
amplo do domicílio eleitoral, posto que o recebimento de títulos e condecorações 
se tratam, na sua maioria, de atos de agradecimento e/ou reconhecimento por 
alguma(s) atividade(s) exercida, independentemente desta ter ocorrido 
efetivamente no município ou em prol desse. 

Ora, a própria condecoração da Grã-Cruz da Ordem do Ipiranga, citada pelo 
recorrente, se refere à prestação de serviços prestados para o Estado de São Paulo, 
datado de 2019, o que evidencia uma questão pontual no seu tempo e espaço. 
Aliás, nem mesmo os títulos de “Cidadão Honorário” trazidos pelo recorrido se 
prestam a comprovar o já citado elo com a cidade de São Paulo, posto que foram 
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concedidos por municípios diversos[6] àquele que o recorrido pleiteou sua 
transferência. 

Já sobre ter sido contratado para serviços de consultoria em um escritório 
advocatício com sede em São Paulo, colhe-se das próprias afirmações do 
recorrente que o contrato se findou ainda no ano de 2021 (ID 64018699, pgs. 
12/13). 

Já o segundo argumento trazido nas contrarrazões, se traduz na alegação de que 
“...estabeleceu a cidade de São Paulo como sua residência primária e base política, com 
presença física semanal e a realização de dezenas de reuniões políticas, conforme 
documentos anexos, demonstrando a opção indiscutível pela realização de política em São 
Paulo”. 

Para tanto, o recorrido acostou aos autos contrato de locação de imóvel situado em 
São Paulo (ID 64018754), documento esse utilizado para comprovar sua residência 
no citado município junto ao Cartório Eleitoral (IDs 64034567 e 64034568), 
declaração do Hotel Intercontinental de São Paulo, contendo informações atinentes 
à hospedagem do recorrido e utilização de sala de reunião daquele hotel (ID 
64018751), bem como a relação de gastos e consumo durante as referidas estadias 
(IDs 64018752 e 64018753). 

Inicialmente, insta ponderar que o contrato de locação de imóvel na cidade de 
São Paulo não se presta a comprovar o cumprimento da exigência legal 
consignada alhures, visto que, além de constar como data do início de vigência 
o dia 1° de abril de 2022, este foi firmado em 28 de março do ano corrente, ou 
seja, apenas dois dias antes do requerimento de transferência. 

Por outro lado, o próprio recorrido reconhece que o aludido contrato apenas foi 
utilizado para indicar o endereço atual dele no momento da transferência, 
afirmando que “não significa o início do vínculo com São Paulo, revelando tão 
somente a ideia de melhor estabelecer-se na cidade, na qual os vínculos 
comunitários e profissionais existiam bem anteriormente” (ID 64018699, pg. 6). 

Seguindo-se, quanto ao fato de se hospedar eventualmente em Hotel na cidade 
de São Paulo e supostamente utilizar daquela estrutura para atividades 
profissionais e políticas, melhor sorte não assiste ao recorrido. 

(...) 

Prontamente, há que se afastar a ideia de vínculo (iii) familiar e (v) comunitário, 
visto que não foi demonstrada a existência de nenhum familiar do recorrido que 
resida em São Paulo, nem mesmo ações sociais ou comunitárias especificamente 
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voltadas à população paulistana. Da mesma forma, o vínculo (ii) afetivo também 
não restou provado nos autos, havendo indícios, inclusive, desse elo com a 
capital Paranaense, conforme se extrai dos documentos profissionais do 
recorrido juntados com a exordial e publicação realizada na rede social deste, 
datada de 19 de fevereiro de 2022, com a seguinte legenda “Após intensa agenda 
de viagens, um final de semana em Curitiba com a família” (ID 64018692, pg. 8[7]). 

  

Ainda, restou comprovada nos autos a ausência de vínculo (i) residencial, 
mormente pelo fato de que o próprio recorrido afirma que nos três meses 
anteriores se hospedava, alguns dias, em um Hotel (ID 64018751), o que, por 
decorrência lógica, não se constata o animus de se fixar na localidade (Precedente: 
TRE/PA, RE n° 14, rel. Clelia Maria Conde da Silva, Diario Oficial do Estado de 
27/03/2000). 

 

No mais, de vínculo (iv) profissional também não se cogita. Isso porque, a uma, 
extrai-se das próprias contrarrazões que a sociedade que o recorrido tinha com a 
empresa de consultoria Alvarez & Marsal, com sede em São Paulo, se findou no 
ano anterior ao da transferência ora impugnada e, a duas, que nenhuma outra 
atividade profissional foi efetivamente provada nestes autos. Por outro lado, 
constata-se dos documentos trazidos com a exordial que o recorrido possui sua 
inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil do Estado do Paraná e, como 
complemento, indica a cidade de Curitiba no seu cadastro na rede social 
profissional Likedin. 

 

Desta feita, resta verificar se os demais documentos trazidos em contrarrazões são 
aptos a demonstrar o vínculo (v) de outra natureza que justifique a escolha do 
município que, ao menos ao meu entender, a resposta é negativa. 

 

Aqui, a fim de comprovar a alegação de que Sérgio Fernando Moro fixou sua base 
política em São Paulo, bem como sua “residência primária”, este anexou aos autos 
declaração do Hotel Intercontinental São Paulo, na qual o gerente local “atesta” 
que o recorrido “utilizou-se das estruturas deste hotel, por meio da locação de quartos e 
salas de reunião, desde dezembro de 2021, até o mês de março de 2022, hospedando-se 
pessoalmente, com sua esposa e com profissionais da sua equipe...”, como também 
descreve as datas nas quais este teria se hospedado e utilizado das salas de reunião 
(ID 64018751). 

 

Juntou, também, as notas de consumo no referido Hotel (IDs 64018752 e 64018753), 
além de diversas postagens na sua rede social Twitter (ID 64018699, pgs. 13/14). 
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Todavia, não há qualquer indício, na documentação juntada, de que que a 
estadia, ou mesmo as reuniões supostamente realizadas, tiveram conteúdo 
profissional ou mesmo político, como alega o recorrido. 

 

Primeiro, os poucos dias que este se hospedou no referido hotel vai de encontro, 
ou mesmo coloca em dúvida, a alegação deste de que dispendia mais tempo em 
São Paulo do que em Curitiba. Foram, ao total e de forma intercalada, 3 (três) 
noites em dezembro de 2021[8], 6 (seis) noites em janeiro de 2022[9], 6 (seis) 
noites em fevereiro de 2022[10] e 5 (cinco) noites em março de 2022[11]. 

 

Segundo, há datas de locação da sala de reunião que não coincidem com as datas 
de hospedagem, sendo essas os dias 14/01/2022; 09, 14 e 21/02/2022; 15, 17 e 
28/03/2022. Ademais, não há nas notas de consumo juntadas aos autos, qualquer 
valor dispendido em relação a essas locações das salas de reunião do hotel[12], 
nem mesmo de eventuais estadias de “profissionais da sua equipe”, o que faz 
com que tal documento seja inábil a comprovar quaisquer das alegações do 
recorrido, seja em razão das divergências citadas, seja pela sua evidente 
unilateralidade. 

 

Outra questão que afasta o aduzido vínculo político do recorrido com a cidade de 
São Paulo, mas não menos importante, é a de que, em novembro de 2021 o 
recorrido se filiou ao partido Podemos – PODE do Estado do Paraná e, em 02 de 
fevereiro de 2022 – portanto, dentro do citado prazo de 3 (três) meses antes da 
transferência de domicílio – este assumiu o cargo de vice-presidente do órgão 
provisório estadual do Paraná daquela agremiação, lá permanecendo até o dia 30 
de março de 2022[14], quando só então se filiou ao partido União Brasil do Estado 
de São Paulo. 

 

Ora, se o recorrido aduz, expressamente, que “a partir de novembro de 2021 centra 
sua base política em São Paulo” teria transferido sua base eleitoral para a capital 
paulista, não haveria o porquê ter se filiado, naquele mesmo mês, a uma 
agremiação partidária no Estado do Paraná e, ainda, dois meses antes de requerer 
sua transferência, assumido cargo de direção naquele órgão partidário, fato este 
que, por si só, afasta qualquer vínculo do recorrido com a cidade de São Paulo, 
ao menos nos três meses anteriores ao pedido de transferência do seu título 
eleitoral. 

 Como se vê, a partir da leitura dos excertos extraídos do voto condutor do acórdão 

do Recurso Eleitoral nº 0600053-16.2022.6.26.0005, o Senhor Sérgio Fernando Moro agiu 
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com o animus de ludibriar a Justiça Eleitoral para lograr êxito na transferência de 

domicílio sem ao menos perfectibilizar o ato de acordo com as regras eleitorais, o que 

evidencia a incontestável ausência de dignitas para pleitear cargo de tamanha 

envergadura na República. Falta-lhe, por isso mesmo, “absoluta falta de gravitas”, na 

expressão do Ministro Celso de Mello, para alcançar o deferimento de registro de 

candidatura após as deambulações eivadas de má-fé na tentativa de alterar seu domicílio 

eleitoral. Mais ainda, a miríade de tentativas escusas de tentar demonstrar as condições 

para a alteração do domicílio eleitoral para o Estado de São Paulo, todas elas refutadas 

pelo TRE-SP, aporta na conclusão da falta de moralidade, postulado intransponível para 

a efetivação do ingresso na vida pública através de um cargo eletivo.  

 O télos subjacente ao disposto no art. 23 da Resolução TSE nº 23.659/2021 é o de 

justamente evitar que cidadãos alheios à realidade daquele local apenas finquem laços 

oportunistas com a finalidade de satisfazer uma condição de elegibilidade em tempo 

hábil. Daí a razão pela qual não se pode premiar o Senhor Sérgio Fernando Moro após a 

estruturação de protótipos ardis que ostentaram o escopo de manipular a transferência 

de domicílio eleitoral.  

 A ideia de domicílio eleitoral não pode ser analisada fora do âmbito sistêmico, 

sobretudo quando existem possibilidades de tentativa de burla aos comandos 

normativos. Nesse sentido, a viga mestra que deve sustentar o esteio de conformação à 

satisfação das regras referentes ao domicílio eleitoral deve ser, em conjunto com o aspecto 

geográfico, a comprovação de participação efetiva na tomada de decisões acerca do rumo 

da polis, daquela localidade. Deve-se, por isso, mesmo comprovar o affectio, o amálgama 

político, existente entre aquele cidadão que busca alterar o seu domicílio eleitoral.  

 No caso em tela, para além de não ter demonstrado o cumprimento dos requisitos 

previstos no art. 23 da Resolução TSE nº 23.659/2021 para a alteração do domicílio 

eleitoral para o Estado de São Paulo, o Senhor Sergio Fernando Moro demonstrou a 
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efetiva quebra de affectio com o Estado do Paraná. É que o Impugnado, ao deslocar toda 

vida pública e política para Brasília e, após, tentar lança-la para o Estado de São Paulo, 

demonstra que a mantença do seu domicílio no Estado do Paraná tem viés subsidiário. 

Daí a razão pela qual indaga-se o seguinte: Como satisfazer a existência de vínculo 

político e comunitário após tantas quebras de laços com o Estado do Paraná?  

 Vale dizer, está-se a utilizar o Estado do Paraná como último recurso de viabilidade 

política, o que evidencia a falta de satisfação dos requisitos dispostos no art. 23 da 

Resolução TSE nº 23.659/2021. Por isso resta patente e palpável a falta de demonstração 

dos requisitos inexoráveis à manutenção do domicílio eleitoral pelo Estado do Paraná. 

 Com efeito, tem-se que o próprio Impugnado deu causa a uma situação -o que 

denota a presença de dolo- que seria fadada ao insucesso diante da impossibilidade de 

satisfazer, com esteio em narrativas factíveis e em provas robustas, as exigências para 

alteração do domicílio eleitoral. É diante do abismo temporal existente entre o 

requerimento de alteração do domicílio e a reversão do ato que torna a presente condição 

de elegibilidade insuscetível de ser alcançada, na espécie.  

III.III DA INCIDÊNCIA NA CAUSA DE INELEGIBILIDADE VERTIDA DO ART. 1º, 

INCISO I, Q, da LC nº 64/90. 

 A inelegibilidade consiste no obstáculo posto pela Constituição Federal ou por lei 

complementar ao exercício da cidadania passiva, em razão da condição do candidato ou 

em face de certas circunstâncias. 6 Defende-se que a inelegibilidade é uma situação 

jurídica que descreve o posicionamento do cidadão diante do bem jurídico tutelado pelo 

ordenamento, que é o jus honorum, a prerrogativa de exercício da cidadania passiva. Essa 

vedação advém da proteção que é dada à coletividade, com o cerne de evitar possíveis 

 

6 NIESS, Pedro Henrique Távora. Direitos políticos, condições de elegibilidade e inelegibilidade. São 
Paulo: Saraiva, 1994. P. 5. 
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máculas no tocante à condução da coisa pública. São situações jurídicas que fazem com 

que o jus honorum que ostenta o cidadão faça presumir que sua atuação não será a desejada 

no trato do Erário. 7 Auferindo-se a situação jurídica de cada candidato com relação aos 

standards agasalhados pela legislação, pode-se vislumbrar a possibilidade de o cidadão 

disputar ou não as eleições. 8 

 Extrai-se do art. 14, §9º, da Constituição Federal de 1988, que busca-se tutelar, nesse 

ponto, a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, e a 

normalidade e legitimidade das eleições. Feitas essas ligeiras digressões, buscar-se-á 

demonstrar que o Senhor Sérgio Fernando Moro, ex-juiz federal, incide na causa de 

inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, q, da Lei Complementar nº 64/90, que tem a 

seguinte dicção: São inelegíveis, para qualquer cargo, “os magistrados e os membros do 

Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, 

que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido exoneração ou 

aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar, pelo 

prazo de 8 (oito) anos”.  

 Pois bem. 

 O ato de exoneração a pedido do Senhor Sérgio Fernando Moro foi publicado no 

Diário Oficial da União no dia 19 de novembro de 2018, Seção 2, Página 47, Ato n. 428, 

assinado pelo Desembargador Federal do TRF-4, Carlos Eduardo Thompson Flores. 

Conforme se comprova através de pesquisa no sistema do PJe do Conselho Nacional de 

Justiça, o Senhor Sérgio Fernando Moro requereu a sua exoneração na pendência de cerca 

de 11 (onze) processos administrativos disciplinares 9, quais sejam: Reclamação 

 

7 AGRA, Walber de Moura. Manual prático de direito eleitoral. 4. Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2022. P. 68. 
8 AGRA, Walber de Moura. A taxionomia das inelegibilidades. Estudos Eleitorais, Brasília, DF, v. 6, n. 2, p. 
29-51, maio/ago. 2011. P 47. 
9 Diz-se isso porque existem alguns que tramitaram em segredo de Justiça, não estando acessível para 
consulta pública.  
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disciplinar 0007138-86.2016.2.00.0000; Pedido de providências 0003527-57.2018.2.00.0000; 

Reclamação disciplinar 0004971-28.2018.2.00.0000; Reclamação disciplinar 0004996-

41.2018.2.00.0000; Reclamação disciplinar 0005015-47.2018.2.00.0000; Pedido de 

providências 0006084-17.2018.2.00.0000; Pedido de providências 0009214-

15.2018.2.00.0000; Reclamação disciplinar 0009863-77.2018.2.00.0000; Reclamação 

disciplinar 0009884-53.2018.2.00.0000; Reclamação disciplinar 0009989-30.2018.2.00.0000; 

Reclamação disciplinar 0010180-75.2018.2.00.0000. Confira-se: 

1. Reclamação disciplinar 0007138-86.2016.2.00.0000 

Requerente: LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 

 
 

2. Pedido de providências 0003527-57.2018.2.00.0000 

Requerente: PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA e outros 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
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3. Reclamação disciplinar 0004971-28.2018.2.00.0000 

Requerente: LUCAS CARVALHO DE FREITAS 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
 

 
 

4. Reclamação disciplinar 0004996-41.2018.2.00.0000 

Requerente: PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA e outros 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
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5. Reclamação disciplinar 0005015-47.2018.2.00.0000 

Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE JURISTAS PELA DEMOCRACIA - ABJD 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 

 
 

6. Pedido de providências 0006084-17.2018.2.00.0000 

Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
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Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
 

 
 

7. Pedido de providências 0009214-15.2018.2.00.0000 

Requerente: BENEDITO SILVA JUNIOR 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
 

 
8. Reclamação disciplinar 0009863-77.2018.2.00.0000 

Requerente: ALDIMAR DE ASSIS 
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Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
 

 

 
 

9. Reclamação disciplinar 0009884-53.2018.2.00.0000 

Requerente: PAULO ROBERTO SEVERO PIMENTA e outros 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
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10. Reclamação disciplinar 0009989-30.2018.2.00.0000 

Requerente: WADIH NEMER DAMOUS FILHO e outros 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
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11. Reclamação disciplinar 0010180-75.2018.2.00.0000 

Requerente: CARLOS ALBERTO RICHA 

Requerido: SERGIO FERNANDO MORO 
 

 
 
 Com efeito, tem-se por incontestável a incidência na causa de inelegibilidade ora 

em comento, porquanto o pedido de exoneração do Impugnado ocorreu durante o 
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trâmite dos referidos processos administrativos, o que demonstra o intento escuso de se 

esquivar das possíveis reprimendas a serem aplicadas.  

 Por outro lado, a incidência na causa de inelegibilidade em apreço perfectibiliza-

se na pendência de processo administrativo (Reclamação Disciplinar nº 0009863-

77.2018.2.00.000, rel. Min. Humberto Martins; e PP nº 0009804-89.2018.2.00.0000) que 

veicula imputação de atividade político-partidária, materializada na aceitação do convite 

para o cargo de ministro de Estado quando ainda era juiz. Como se sabe, o exercício de 

atividade político partidária é vedado pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional- 

LOMAN (Lei Complementar nº 35/1979), sendo expressamente uma hipótese de perda 

do cargo, nos termos do art. 26 ,inciso II, c.  

 Vale dizer, aqui, o Impugnado valeu-se conduta estratégica para fugir às iras do 

art. 26, inciso II, c, da LOMAN e da causa de inelegibilidade em comento. É que constitui 

fato público e notório que o Impugnado verbalizava que não iria se exonerar antes de 

assumir o Ministério da Justiça, mas apenas o fez em razão da abertura do procedimento 

em tela, pelo CNJ. A esse respeito, Lenio Streck acusou o manifesto desvio de finalidade 

do ato ao asseverar que “se Moro pode se exonerar depois do cometimento da própria 

infração que causou o último procedimento, abrirá um perigoso precedente, além de 

tornar inócua a proibição de os juízes exercerem atividade política. Qual é o busílis? 

Simples: Um funcionário público comete uma infração (grave) e, como a lei somente 

impede a aposentadoria ou exoneração se estiver respondendo a processo (PAD), bastará 

que, aberto o procedimento que poderá levar à posterior abertura do PAD, peça 

exoneração (ou aposentadoria) para que tudo se extinga. É a lei levando o drible da vaca. 

Nítido desvio de finalidade da lei”.  10 

 

10 STRECK, Lenio. Periculum in Moro! É a lei ou não é? Eis a questão. Disponível em: < 
https://www.conjur.com.br/2018-nov-19/lenio-streck-periculum-in-moro-lei-ou-nao-eis-questao > . 
Acesso em 11 de agosto de 2022. 
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 Para além do desvio de finalidade, a conduta perpetrada pelo Senhor Sérgio 

Fernando Moro revela odiosos acintes ao princípio da moralidade para o exercício do 

mandato, bem jurídico tutelado na ambiência das inelegibilidades, nos termos do art. 14, 

§9º, da Constituição Federal de 1988. Não constitui demasia rememorar, no ponto, o 

arremate proferido pela Ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha no sentido de que a 

moralidade deve ter primazia sobre os outros princípios constitucionais da 

Administração Pública, por constituir imperativo categórico dos entes estatais, 

configurando-se como elemento interno a fornecer a substância válida do comportamento 

público, no que toda atuação administrativa parte desse princípio e a ele se volta. 11 

 Em sendo esse o contexto, denota-se, à toda evidência, que o Senhor Sérgio 

Fernando Moro, para além de não preencher uma condição de elegibilidade, incide na 

causa de inelegibilidade prevista no art. 1º, inciso I, q, da Lei Complementar nº 64/90; 

razão pela qual o seu registro de candidatura deve ser indeferido.  

 

IV. DOS PEDIDOS 

Pelo fio do exposto, requer a Vossa Excelência o seguinte: 

a) O recebimento da presente Ação de Impugnação de Registro de Candidatura 

(AIRC), com a expedição de determinação para que o Impugnado, querendo, 

apresente defesa no prazo legal, nos termos do art. 4º da LC nº 64/1990; 

 

b) Seja, ao final, julgada procedente a Ação de Impugnação de Registo de 

Candidatura (AIRC), indeferindo-se o pedido de Registro do Senhor Sérgio 

Fernando Moro, tendo em vista o não preenchimento da condição de 

 

11 ROCHA, Cármen Lúcia Antunes. Princípios constitucionais da administração pública. Belo Horizonte: 
Del Rey, 1994. p. 213. 
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elegibilidade prevista no art. 14, §3º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988; 

e art. 9º da Lei nº 9.504/1997 ; e a incidência da causa de inelegibilidade vertida 

do art. 1º, inciso I, q, da Lei Complementar nº 64/90; 

 

c) O envio dos autos ao Ministério Público Eleitoral; 

 

d) Defira, se restar imprescindível, a produção de quaisquer outros meios de 

prova em direito admitidos, a oitiva de testemunhas, juntada de documentos, 

perícia, e tudo o que se fizer necessário para a verificação da veracidade dos 

fatos articulados. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília (DF), 12 de agosto de 2022. 

 

WALBER DE MOURA AGRA                ALISSON LUCENA 

OAB/PE 757-B                                        OAB/PE 37.719 

 

ANA CAROLINE LEITÃO             LEANDRO SOUZA ROSA 

OAB/DF 49.456    OAB/PR  30.474 

 

HALLEXANDREY BINCOVSKI           ALINE RIBEIRO PEREIRA 

OAB/PR º 75.822    OAB/PR 93.129 

 

VICTOR CIRYLLO ROZATTI               EZIKELLY BARROS 
OAB/PR 108.679                                        OAB/DF 31.903 
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